
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 FONE: (55)3236-1200 CEP:97.210-000 e-mail: administracao@formigueiro.rs.gov.br 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

Lei nº 2.461/2024, de 12 de junho de 2024. 
 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 2.132,21 (Dois mil cento e trinta e dois reais e 

vinte e um centavos), e dá outras providências. 

JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber em 

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

2.132,21 nas seguintes unidades e rubricas orçamentárias: 

 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

03.01.04.122.0110.0.016 Devolução de Recursos para União F.R. 1500 

44.20.93.00 Indenizações e Restituições R$ 2.132,21 
 

TOTAL R$ 2.132,21 
 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito mencionado no Art. 1º, em conformidade 

com o § 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64 – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO na seguinte unidade e 

rubrica orçamentária: 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

03.04.20.608.0180.1.002 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES 

F.R. 1500 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente R$ 2.132,21 
 

TOTAL R$ 2.132,21 
 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 12 de junho de 2024. 
 

 

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
                                Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
 
 

Fabiano Ilha da Luz 
Secretário Municipal da Administração   
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